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MINUTA DE CONTRATO XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

PREGÃO ELETRONICO N° XXXX 
 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE JAGUAQUARA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXX, NAS CONDIÇÕES E TERMOS 

SEGUINTES: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Ministro Ilmar Galvão, 64, Centro, na cidade de Jaguaquara/BA, CEP: 45.345-000, inscrito no CNPJ sob o 

nº 16.433.922/0001-22, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr.   XXXXXXXXXXXX, inscrito no 

CPF nº XXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a XXXXXXXXXX, CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXX, 

inscrito(a) no CPF nº xxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa, doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº xxxx e em observância ás disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do pregão eletrônico nº xxxxxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento e 

abastecimento de combustível do tipo gasolina comum, para atender a frota de veículos da câmara 

municipal de Jaguaquara - Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 

referência e proposta apresentada, os quais integram a este contrato como se aqui transcritas.  

ITEM UNIDADE QUANT. PRODUTO / SERVIÇO 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

1 LITROS 40.800 GASOLINA COMUM   

VALOR TOTAL:  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

    1.2.1. Termo de Referência; 

    1.2.2. Edital de Licitação; 

    1.2.3. A Proposta do CONTRATADO; 

    1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de sua assinatura até xxxxxxxx, prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei nº 

14.133 de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS FORMAS E PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.2. O Valor total da contratação é de xxxxxxxxxxxxxxx a ser pagos conforme quantitativos efetivamente 

fornecidos e atestados. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E REQUILIBRIO  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

   8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

   8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

   8.1.3. Notificar o CONTRATADO, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, 

total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 

mais adequadas; 

   8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

   8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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   8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

   8.1.7. Cientificar o setor de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

   8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

       8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

   8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis; 

   8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Das Obrigações da Contratada:    

9.1.1. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação. 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

9.1.3. Responsabilizar-se pelos erros, vícios ou danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

9.1.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do 

cumprimento do objeto ou do fornecimento de item, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.1.5. Providenciar um atendimento qualificado, especifico incluindo prestar qualquer tipo de serviço seja 

ele online ou presencial de acordo com o contrato.  

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo do objeto quando verificado inadequação, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

elaboração, execução ou uso do objeto adquirido;  

9.1.7. Apresentar e manter atualizados durante a execução do contrato os documentos que comprovem 

a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos;    

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;  
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9.1.9.  Disponibilizar para a Contratante um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de 

números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de 

notificações, comunicando-o em até 24 (vinte e quatro horas caso haja qualquer alteração;  

9.1.10. Comunicar à fiscalização da Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto desta contratação;  

9.1.11.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

contratação;  

9.2. Das Obrigações da Contratante:  

9.2.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições neste Termo de Referência;  

9.2.2. Realizar os pagamentos à contratada, nas condições estabelecidas nesse termo de referência;  

9.2.3. Aplicar a contratada as sanções/penalidades, caso necessário;  

9.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;  

9.2.5. Rejeitar, todo ou em parte, o objeto quando se comprovem inadequações, vícios, defeitos, exigindo 

uma substituição nesse caso;  

9.2.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre inadequações, vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte;  

9.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  

9.2.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do servidor 

especialmente designado;  

9.2.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

9.2.10. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da proposta, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
13.2. contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Das indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a 

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
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13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PRAZO CONTRATUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

14.1. O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
legal, desde que haja interesse da Administração, vantajosidade da prorrogação e justificativa formal, 
conforme o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2 Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses a contar da data limite para apresentação da proposta, nos termos do art. 92, §4º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

14.3 O reajuste será calculado com base na variação do IPCA/IBGE (ou outro índice oficial que venha a 

substituí-lo), refletindo a variação dos custos de mercado para gêneros alimentícios. Caso o índice seja 

extinto, será adotado outro indicador equivalente, mediante justificativa e publicação prévia. 

14.4 O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativa técnica e autorização da autoridade competente, respeitados os limites legais de 

acréscimo ou supressão do objeto. 

As alterações deverão ser formalizadas pôr termo aditivo, preservando-se o equilíbrio econômico-

financeiro inicial e os demais direitos e obrigações das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes desta presente contratação correrão por conta da Lei Orçamentária 

1.195/2025 e através da Portaria legislativa nº 123/2025 que aprovou o QDD do Poder Legislativo para o 

exercício financeiro de 2026. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01– CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Atividade/Projeto: 2001 - Manutenção geral dos Serviços da Câmara municipal  
Elemento de Despesas: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 500 – Recursos Ordinários 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentaria respectiva e liberação de créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Nos termos dos art. 117, e seus e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução do 

contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora a Sra. Marta Oliveira da Silva, designada através 

da Portaria nº 021/2025, responsável por registrar as ocorrências relacionadas à execução e adotar 

medidas necessárias à correção de eventuais falhas. 
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16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011.  

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Jaguaquara-Ba, xxxxxxxxxxxxxx. 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 
               

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 

 
Nos termos do art. 94, § único da Lei Federal nº. 14133/2021 a 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA – BAHIA. Publica o presente 

instrumento no mural desta Câmara Municipal para que seja dado o 

fiel cumprimento legal para produção de seus efeitos de direito. 

Jaguaquara-Ba xxxxxxxx 
 

_______________________________ 
Eronildes Sousa Barros 

Secretária Administrativa 

 

PARECER JURÍDICO 
 

O presente contrato preenche todos os requisitos legais, estando em 

conformidade com as normas vigentes. 

Jaguaquara-Ba xxxxxxxxxx 

_______________________________ 
                                                Wellington Andrade Silva 

     Procurador Jurídico 
     OAB xxxxxxx 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MATRICULA Nº xxx                                                   

PORTARIA xxxxxxx 
FISCAL DE CONTRATO 

                                                                                                               

 

   __________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

PRESIDENTE DA CÂMARA   

CONTRATANTE 

                                                                                                           

    
 

__________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CONTRATADA 
                                                                                                               

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2

